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EXMO. DR. JUIZ FEDERAL DA 52ª VARA FEDERAL

DE EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

	AUTOS:
	2009.00.00.12345-5

	AÇÃO:
	EMBARGOS À EXECUÇÃO

	EMBARGANTE:
	NOME DA EMBARGANTE

	EMBARGADA:
	NOME DA EMBARGADA


NOME DO PERITO JUDICIAL, Bacharel em Ciências Contábeis, Perito Judicial nomeado no processo acima identificado, vem manifestar-se a respeito do pleito de parcelamento de honorários apresentado às folhas 360 e 361, em conformidade com o despacho da folha 363 dos autos.

Assim, havendo a apresentação dos cheques, dar-se-á este Perito por intimado, realizando o depósito do primeiro de forma imediata e os seguintes a cada 30 (trinta) dias, iniciando os trabalhos periciais com a carga dos autos. Cópia dos depósitos efetuados deverão ser acostadas aos autos pela Procuradora da Embargante, para fins de comprovação.

Reitera ainda o requerimento de que seja possibilitada a complementação da estimativa inicial de honorários, após a conclusão dos trabalhos, caso haja apresentação de quesitos complementares.

Termos em que pede juntada e deferimento.

Curitiba, 18 de abril de 2009

NOME DO PERITO JUDICIAL

             CO.CRC PR- 033333/O-3

             Perito Contador

             CPF 111.111.111-11

Nome do Perito

Rua da Perícia , 444

CEP - Cidade

Telefone: (0xx41) – 3222-2222
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